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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Ouroeste, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
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poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ouroeste
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR N. 099/2023

(Altera  a  Lei  Complementar
Municipal n. 52/2019 – Código
Tributário  Municipal  e  da
outras  providencias).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 01 de setembro de 2023, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar.

Art. 1.º - O artigo 233, Lei Complementar n. 52/2019,
que dispõe sobre o Código Tributário Municipal,  passa a
viger com a seguinte redação:

Art. 233 – A taxa de serviço público será devida para a
coleta de lixo, sendo cobrada nos termos do artigo 237,
§1.º, desta lei, e para os serviços descritos no Art. 233-A,
sendo cobrada de acordo com a tabela constante do Anexo
VII desta lei.

Art. 2.º - Fica revogado o inciso V, do Art. 233-A, Lei
Complementar  n.  52/2019,  que  trata  da  taxa  para
expedição de guias de recolhimento.

Art. 3.º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Município de Ouroeste – SP, 11 de setembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em

lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº 1.774/2023.

( Q U E  D I S P Õ E  S O B R E
ALTERAÇÃO  DO  NOME  DE
RUAS  DO  LOTEAMENTO
RESIDENCIAL  JARDIM  SUL  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 01 de setembro de 2023, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
alterar  os  nomes das  ruas  já  existentes  no Loteamento

Residencial  Jardim  Sul,  localizado  a  Rua  Antônio
Franciscato,  s/n,  Ouroeste/SP,  que  passarão  a  ter  as
seguintes denominações:

-  Rua  Projetada  “A”  passará  a  ter  a  seguinte
denominação – “Rua Gerson Rodrigues”;

-  Rua  Projetada  “B”  passará  a  ter  a  seguinte
denominação – “Rua Iwazo Morisugi”;

-  Rua  Projetada  “C”  passará  a  ter  a  seguinte
denominação – ”Rua Fermino Augusto Garcia”.

Art. 2º - As despesas com a presente Lei correrá por
conta de dotação própria, suplementada se necessário.

Art. 3º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 11 de setembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em

lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................

LEI Nº1.775/2023

Autoriza o Poder Executivo a
c o n c e d e r  a s  p a r c e l a s
complementares  repassadas
ao  Município  pela  União
Federal,  por  intermédio  do
Ministério  da  Saúde,  aos
s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s
municipais  ativos,  ocupantes
dos  cargos  de  Enfermeiro,
Técnico  de  Enfermagem  e
Auxiliar  de  Enfermagem,
relativas  à  complementação
d o s  v e n c i m e n t o s  d o s
servidores  destinadas  a
equiparar  a  remuneração
desses  servidores  ao  piso
nacional  da  categoria  em
atendimento  ao  disposto  na
Lei  Federal  n.º  14.434,  de 4
de agosto de 2022 e dá outras
providências.

ALEX  GARCIA  SAKATA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ouroeste, em
sessão realizada no dia 01 de setembro de 2023, aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder  as  parcelas  complementares  repassadas  ao
Município pela União Federal, por intermédio do Ministério
da  Saúde,  aos  servidores  públicos  municipais  ativos,
ocupantes  dos  cargos  de  Enfermeiro,  Técnico  de
Enfermagem  e  Auxiliar  de  Enfermagem,  relativas  à
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complementação  dos  vencimentos  dos  servidores
destinadas a equiparar a remuneração desses servidores
ao piso nacional da categoria em atendimento ao disposto
na Lei Federal n.º 14.434, de 4 de agosto de 2022.

§1°  -  Para  o  cálculo  da  Assistência  Financeira
Complementar aos servidores, além da proporcionalidade
quanto  a  carga  horária  prevista  nesta  Lei,  deverá  ser
considerado  que  o  piso  é  composto  pelas  parcelas  que
compõem  a  remuneração  de  natureza  Fixa,  Geral  e
Permanente, não se incluindo as de natureza transitória,
bem  como  seguirá  os  valores  individuais  previstos  no
InvestSUS respectivamente a cada servidor.

§2º - Nos termos da decisão do STF nos autos da ADI
7222, a implementação da complementação resultante do
piso salarial nacional deve ocorrer na extensão do quanto
disponibilizado,  a  título  de  assistência  financeira
complementar,  pelo  orçamento  da  União,  conforme  art.
198, §§ 14 e 15, da Constituição Federal, com redação dada
pela emenda constitucional nº 127/2022.

§3º  -  Considerando  que  o  custeio  financeiro  dos
profissionais  inativos  não  constitui  despesa  com  ações  e
serviços de saúde, segundo a Lei Complementar 141/2012,
o complemento do piso de que trata esse artigo não se
aplica a esses servidores.

§4º  -  O  Município  deverá  realizar  o  pagamento
retroativo aos servidores de que trata esse artigo, na exata
extensão dos recursos que receber da União Federal, por
intermédio do Ministério da Saúde, para esse fim.

Art. 2º - Fica autorizado o repasse das parcelas que
complementam  o  valor  do  piso  nacional  do  setor  da
enfermagem às  instituições  privadas,  filantrópicas  ou  não,
em funcionamento  na  circunscrição  do  Município,  desde
que atendam há pelo menos 60% dos pacientes pelo SUS –
Sistema Único de Saúde e que tenham contrato vigente ou
instrumento  análogo  com  o  Gestor  do  SUS  do  Poder
Executivo, podendo ser as parcelas repassadas de forma
integral  ao  complemento  do  piso,  se  os  recursos  assim
garantirem a integralidade do Setor Público e Privado, ou
mesmo  de  forma  proporcional  às  instituições  previstas
neste  artigo,  acaso  os  recursos  sejam  insuficientes  para
custearem a complemento do piso em ambos os setores
público e privado, conforme parcelas de repasses da União
Federal, por meio do Ministério da Saúde.

Parágrafo Único.  As Sociedades de Terceirização e
Cooperativas  não são entidades elegíveis  a  perceber  as
parcelas de complementação nesta Lei, ainda que atendam
a setores governamentais da seara da saúde, haja vista
que as avenças formalizadas têm natureza de prestação de
serviços, não se verificando a contratualização de que trata
o artigo 199, §1º da Constituição Federal.

Art. 3º - As parcelas de que trata esta Lei deverão ser
honradas, a medida do possível, na mesma data em que se
efetivar  o  pagamento  dos  vencimentos  dos  servidores
públicos  municipais,  condicionadas  ao  recebimento  dos
recursos do Governo Federal, estabelecidos pela Lei Federal
14.581/2023  e  suas  regulamentações,  especialmente

Portaria GM/MS n.º 1135 de 16 de agosto de 2023 e suas
alterações.

Art.  4º  -  Farão  face  às  despesas  da  presente  Lei
recursos do orçamento vigente, previstos na seguinte ficha
de dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.10 – Fundo Municipal de Saúde
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0027.2062.0000  –  Manutenção  Atenção

Básica
3.1.90.11.00  –  Vencimentos  e  Vantagens  Fixas

Pessoal Civil
Art.  5º  -  Poderá  o  Poder  Executivo  Municipal

regulamentar por Decreto a aplicação desta Lei,  naquilo
que couber.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  da  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Ouroeste - SP, 11 de setembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA

Prefeito Municipal
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em

lugar de costume na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

EXTRATO DO TERMO DE CANCELAMENTO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/SL/2023.
ORGÃO  GERENCIADOR:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

OUROESTE.
FORNECEDOR:  CMH  –  CENTRAL  DE  MEDICAMENTOS

HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 23.228.076/0001-74.
ASSINATURA: 15/08/2023.
OBJETO: Fica CANCELADA a Ata de Registro de Preços

acima  mencionada,  conforme  requerimento  da  empresa
citada, datado em 24 de agosto de 2023, na qual esclarece
e alega um equívoco na elaboração da cotação da proposta
de  preços  inicial,  dentre  outras  situações,  demonstrado
assim,  por  iniciativa  do  próprio  vencedor,  que  houve
manifesto  erro  material  na  estimação  do  preço  da
mercadoria a ser fornecida em ordem a tornar inexequível
o cumprimento do contrato. Assim, cumpre a administração
acolher  o  pedido  e  desclassificar  a  proposta  apresentada,
tornando cabível o presente cancelamento da referida Ata
de Registro de Preços.

Ouroeste/SP, 05 de setembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico  que  a  cópia  deste  documento  foi  afixada  em
lugar  de  costume  e  encaminhada  para  publicação  na
Imprensa Oficial do Município.Data:- ___/___/____

_________________________
...........................................................................................................

Apostilamentos
Apostilamentos

E X T R A T O  D O  P R I M E I R O  T E R M O  D E
APOSTILAMENTO.

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº: 69/SL/2023.
ORGÃO  GERENCIADOR:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE

OUROESTE.
FORNECEDOR:  TUBAKY  MÓVEIS  LTDA  ME,  CNPJ  nº

23.950.533/0001-30
ASSINATURA: 05/09/2023.
OBJETO:  Fica  al terado  a  cor  do  i tem  “MESA

OPERACIONAL  PARA  SECRETARIA  DE  ESCOLA  SEM
GAVETAS”,  sendo  substituída  a  cor  “AZUL”  para  a  cor
“CINZA  CRISTAL”.  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico  nº
09/SL/2023, Processo nº 48/SL/2022.

Ouroeste/SP, 05 de setembro de 2023.
ALEX GARCIA SAKATA
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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